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PARECER Nº 1842/2012 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 122/12.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Paulo Frange, que dispõe 
sobre a reabertura do prazo para ingresso no Programa de Parcelamento 
Incentivado – PPI.  
De acordo com o projeto, o Poder Executivo poderá reabrir no exercício de 2012, 
mediante decreto, o prazo para formalização do pedido de ingresso no Programa de 
Parcelamento Incentivado – PPI, instituído pela Lei nº 14.129/06, abrangendo os 
fatos geradores ocorridos até 31/12/10.  
O projeto prevê, ainda, que poderão ser incluídos no PPI débitos dos solicitantes 
que comprovarem o pedido de Alvará de Licença de Funcionamento Condicionado 
sem a aplicação das exceções previstas nos incisos do art. 13 da Lei nº 14.129/06, 
bem como os débitos referentes a remunerações recebidas a maior por agentes 
públicos municipais.  
O projeto merece seguir em tramitação, visto estar em sintonia com o 
ordenamento jurídico.  
Sob o aspecto formal, o Município possui competência legislativa em matéria 
tributária, com respaldo no artigo 30, III, da Constituição Federal, que enuncia 
caber ao Município instituir e arrecadar os tributos de sua competência.  
Note-se que o art. 13, III, da Lei Orgânica do Município reforça a competência 
tributária do Município, ao dispor que cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, 
legislar sobre tributos municipais, bem como autorizar isenções, anistias fiscais e 
remissão de dívidas.  
Saliente-se que não existe óbice relativo à iniciativa legislativa, sendo que tanto o 
Executivo quanto o Legislativo podem dar o impulso inicial ao processo legislativo 
em matéria tributária e assim o é porque a Constituição Federal, fonte primeira das 
normas sobre processo legislativo, contemplando inclusive normas de repetição 
obrigatória, não contém qualquer restrição à iniciativa legislativa. Igualmente, não 
há óbice quanto à previsão de parcelamento de tributos.  
Neste sentido, cite-se, ilustrativamente, julgado do Supremo Tribunal Federal, 
reconhecendo a inexistência de reserva de iniciativa no ordenamento jurídico 
brasileiro em matéria de legislação tributária, bem como a possibilidade de 
instituição de parcelamento de tributo por meio de lei de iniciativa parlamentar:  
“Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei nº 553/2000, do Estado do Amapá. 
Desconto no pagamento antecipado do IPVA e parcelamento do valor devido. 
Benefícios tributários. Lei de iniciativa parlamentar. Ausência de vício formal. ...  
2 – Quanto à alegada ofensa ao art. 165, II, da CF (“Leis de iniciativa do Poder 
Executivo estabelecerão: II – as diretrizes orçamentárias”), parece-me inafastável 
a conclusão de que o desconto para pagamento antecipado de imposto em quota 
única, bem como a fixação de um programa de parcelamento para a quitação de 
débitos tributários configuram-se, indiscutivelmente, benefícios de ordem fiscal, ou 
seja, matéria de direito tributário estranha aos temas legisláveis relativos ao 
orçamento do Estado”. (grifamos)  
No mérito, o projeto visa à reabertura do prazo para ingresso no PPI.  
Com efeito, desde a publicação da Lei nº 14.129, de 11 de janeiro de 2006, a qual 
institui o Programa de Parcelamento Incentivado – PPI no Município de São Paulo, 
foram editados diversos decretos com o intuito de prorrogar o prazo para ingresso 
no PPI (Decreto nº 47.424/2006, Decreto nº 48.260/2007, Decreto nº 
48.487/2007, Decreto nº 48.768/2007, Decreto nº 49.270/2007, Decreto nº 
50.512/2009, Decreto nº 51.362/2010, Decreto nº 52.485/2011).  
Também houve a edição de leis versando sobre a reabertura de prazo (Lei nº 
14.501/2007, Lei nº 15.057/2009 e Lei nº 15.406/2011). Inclusive, a redação do 



art. 6º da Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011, é bastante parecida com a do art. 
1º do projeto em análise, alterando-se apenas as datas:  
“CAPÍTULO II  
PROGRAMA DE PARCELAMENTO INCENTIVADO - PPI  
Art. 6º. O Poder Executivo poderá reabrir no exercício de 2011, mediante decreto, o 
prazo para a formalização do pedido de ingresso no Programa de Parcelamento 
Incentivado - PPI, instituído pela Lei nº 14.129, de 11 de janeiro de 2006, 
abrangendo os fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2009.  
Parágrafo único. Poderão ser incluídos no Programa de Parcelamento Incentivado - 
PPI, nos termos do art. 13, "caput", da Lei nº 14.129, de 11 de janeiro de 2006, 
sem a exceção de seus incisos, os débitos referentes a remunerações recebidas a 
maior por agentes públicos municipais até a vigência da mesma lei” (destacamos).  
Ante o exposto, vê-se que o projeto reúne condições de seguir em tramitação, sem 
prejuízo da competente análise da Comissão de Finanças e Orçamento desta Casa.  
Tratando o projeto sobre matéria tributária, é obrigatória a sua aprovação pela 
maioria absoluta dos membros da Casa e também a convocação de pelo menos 
duas audiências públicas durante a sua tramitação pela Câmara, nos termos dos 
arts. 40, § 3º, I, e 41, V, ambos da Lei Orgânica.  
Pelo exposto, somos pela CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
28/11/2012.  
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